
Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Brasnorte
Adm. Ezequias Vicente da Silva

LEI H.071/91 DE 01 DE OUTUBRO DE 1991

Altera o valor das remunerações dos

Servidores Públicos, da Administra -

cao centralizada do Executivo Muni ei

pai, constantes dos Artigos i°, 2o e

3o, da Lei n. 047/91 de 23 de Feve -

reiro de 1991 e da outras providen -

c ias.

0 Sr. Ezequias Micente da Silva. Pre

feito Municipal de Brasnorte MT, no

uso das atribuições que lhe sao con

feridas por Lei, FAZ ShBEP. . que a Ca

fiara aprovou e eie sanciona e promul

ga a seguinte Lei a

ARTIGO Io - E o seguinte, o quadro dos cargos em Comissão da Adminis

tr aoao centra. 1izada do Execu t iwo Ifun io ipa 1:

H° DE CARGOS DENOMINAÇÃO

01 S e o r e t ar io de AdM ín is tr

01 Secretario de Finanoas

01 Secretario de Obras e Uiaoao Publ.

01 Secretario de Educação

01 Secretario de Saúde e Assis«Soe i a 1

01 Assessor Juridioo

01 Assessor ó"e Planejamento

01 Administrador da Creche i.Thecnila

01 Administrador Hospitalar

01 Oficial Administrativo

01 Coordenador de Saúde

S1HB0L0 REMUNERAÇÃO

CC-1I I 292.300,00

CC-I1I 292.800.CG

CC-I I I 292.30C,00

CC-1II 292.300,0©

CC-I1I 292.800,0©

CC-I I 246.008.CS

CC-I1 246.000,00

CC- i 135.000,00

CC-I 135.000,00

CC-I 135.000,00

CC-I 135.000,00

ARTIGO 2° - E o seguinte, o quadro de cargos das funções gratificadas

da Administração centralizada do Executivo Municipais

H° DE CARGOS DENOMINAÇÃO

01 Chefe de Setor de Relações Publ.

01 Chefe de Setor de Pessoal

SÍMBOLO REMUNERAÇÃO

FG-I 48.800,00

FG-1 48.300.00
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Chefe do Setor de Hat. e Serv.

Chefe do Setor de Contabilidade

Chefe do Setor de Tesouraria

Chefe do Setor de Obras

Chefe do Setor de Estradas e Rod.

Chefe do Setor de AdM. Escolar

Chefe do Setor Pedagógico

Chefe do Setor do Pronto Socorro Hun.

Chefe do Setor de Fiscal.e Cont.Sanit

Chefe do Setor d^. Uni d. Hun. Cadastro

Chefe da Junta de Serv. Militar

FG-I 48.800,00

FG-Í 48.800,00

FG-I 4S.S00.00

FG-I 48.300,00

FG-I 48.800,00

FG-I 48.800.00

FG-I 48.800,00

FG-I 4S.S00.00

FG-i 48.800,00

FG-I 48.800,00

FG-í 48.300,00

ARTIGO 3° - 0 quadro de cargos de Provir-iento Efetivo e integrado pe

las seguintes funções, com respectivo numero e vencimentos:

SECRETARIA DE ADHIHISTRACAÜ

Cargo

Agente Adwi n is trat ivo

Datilografo

Reoepoion ista

Cope ira

Zeladora

SECRETARIA DE FINANÇAS

Contabí1ista

Tesoureiro

Fiscal Lutador

Auxiliar de Fiscalização

Digitador

SECRETARIA DE OBRAS E UIACAO PUBLICA

AlMoxarife

Operador de Mag. Pesadas

Operador de Hag. Leves

Heoani oo

L an t e r n e ir o / P in t •:« r

Motorista

Trabalhador Braça 1

Eletricista

C o z inhe iro d e C ar-ipo

•»i g ia

BRASNORTE - AQUI SE TRABALHA

HuMero

03

01

01

01

01

Menc intento

152.400,00

117.360,00

li7.300,00

47.400,00

47 . 40-0 . 00

01 246.000,00

01 143.100,00

01 129.080,00

03 117.300,00

01 129.000.00

01 143 Í00.00

06 •.-v- 600,00

01 119. 700,00

01 152. 400,00

01 152. 400,00

09 119. 700,00

ZZ 82 .00

01 105, 600,00

01 :•'^ 300,00

03 68. 400,00
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Coveiro

Zelzâorz

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Professor Nivel I

Professor Nivel II

Professor Ni«-«el III

Professor Nivel IV

Professor Nivel M

Zelador a

Merende ira

Assistente Social

Cozinheira

OBS: Professores '40 vagas"

SECRETARIA PE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

A u '•: i 1 \ a r A óm i n is t r a t iv o

Atendente de EnferwageM

Notorista

"Zel adora

Cozinheira

Fiscal Sanitário

01

01

04

£8.400,00

4^,400.00

129.000,00

105.600,00

96.300,00

:í2, 200,00

58.800,00

47.400.00

47.400,00

96.300.00

47.400,00

0 4 103.000,:o

03 82.200,00

j2 li'?. 700, 00

01 47.400,00

01 47.400,00

01 105.600.00

-. -m *- i .-^. ->* M..M _ARTIGO 4° - Os detentores dos cargos relacionados no artigo 3** cum

.-rirão UMa carga horária de 40 horas semanais exceto os

professores Municipais cuja oarg<?. horária e de .::S horas se

r^anai s.

Parágrafo Único - Fará atender as necessidades educacionais, o Fre -

?e ito Mun ic ipa l poderá, após ouv iâa expôs icao de riot ivos /

da Secretaria de Educação, aropliar a carga horária de Pro

fessor oonoursado, para trinta ou quarenta horas sertai

pelo prazo que perdurar a necessidade.

ART1 GO 5° - Fic a est ipui ada a data que o Governo Federal f i:: ar oomo

data base, para Mudança de salário, eM qualquer categoria

desta Lei. sew prejuízo ao disposto no Artigo 34 -trinta e

quatro) da Lei n. 035/90.

ARTIGO 6° - Esta Lei entrara ero vigor na data de sua publicação, re-

troagindo seus efeitos ao primeiro de setewbro de 1991, re

vogadas 3.s d ispos icoes er«i centrar io .
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GABINETE DO PREFEITO MUHIOTPAL DE BRASNORTE MT,AO PRIMEIRO DIA DO MES

DE OUTUBRO DO ANO DE UM MIL, NOMECENTOS E HOUEHTA E UM.

Prefeito - Egfcquias__UIconte á<i Siiu

REGISTRE-SE £ PUBLIQUE-SE

Secretario de &<i»iriistrac at>
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